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Resolução Legislativa-PL nº 9, de 07 de dezembro de 2016

 
 

"Este texto não substitui o original."

Autoriza a Mesa Diretora a Realizar Sessão Externa da Câmara Municipal.

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Brasilândia de Minas, Estado de Minas Gerais, nos termos do
Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Resolução.

Art. 1º.  Por esta Resolução fica autorizada a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Brasilândia de Minas MG, a
realizar Sessão Solene Externa do Legislativo, na Sede do Lions Clube de Brasilândia Cyro Góes, no dia 1º de janeiro de
2017, às 18h:00min.

Art. 2º.  Nesta Sessão Solene será promovida a reunião preparatória, conforme Art. 3º e seguintes do Regimento
Interno, destinada à Posse dos vereadores diplomados, a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal Exercício
2017 e a posse do Prefeito e Vice-Prefeito, gestão 2017/2020.

Art. 3º.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.

 
Câmara Municipal de Brasilândia de Minas/MG, 07 de dezembro de 2016.

 
 

Clinton Junior Guimarães Rocha
Vereador Presidente da Câmara
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